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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 514, DE 2025
De autoria da Nobre Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe tem por escopo instituir a Campanha Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo, no Estado.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 29/05/2025 a 04/06/2025, não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância social e humanitária do objeto do projeto, que institui a Campanha Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo no âmbito estadual. A preocupação da nobre autora transcende a simples divulgação de informações, projetando a defesa da dignidade da pessoa humana, da autonomia individual e da plena inclusão das pessoas com deficiência em todas as esferas da vida social, como a escolar, profissional e comunitária.

O enfrentamento ao capacitismo — definido como a discriminação que considera a deficiência um obstáculo à participação social — evidencia a necessidade de desconstruir estigmas estruturais que limitam a independência e a inserção no mercado de trabalho. A propositura destaca que a formação de uma consciência inclusiva, por meio da capacitação de agentes públicos e da educação de cidadãos conscientes, é medida fundamental para a efetivação dos direitos e garantias já previstos na Lei Brasileira de Inclusão (LBI).

Não obstante o mérito da proposição, verifica-se a necessidade de aprimoramento pontual de técnica legislativa, especialmente no que se refere à forma de redação de determinados dispositivos.

Isso porque o texto, em alguns trechos, adota caráter impositivo ao estabelecer ações específicas a serem desenvolvidas pelo Poder Executivo, bem como ao tratar de aspectos relacionados ao ambiente educacional, o que demanda maior cautela, em razão da necessidade de preservação da discricionariedade administrativa e do respeito às diretrizes dos sistemas de ensino.

Nesse contexto, a manutenção literal de tais dispositivos poderia ensejar rigidez na implementação da política pública proposta, além de potencial interferência na forma de execução das ações pelo Poder Executivo.

Diante disso, apresenta-se proposta substitutiva que preserva integralmente o mérito da iniciativa, promovendo ajustes pontuais voltados a:

· conferir maior flexibilidade administrativa à execução da campanha; 

· adequar a redação normativa à técnica legislativa aplicável; 

· assegurar o respeito às diretrizes educacionais vigentes; 

· evitar caráter excessivamente impositivo na formulação das ações previstas. 

Ressalte-se que o substitutivo não altera o conteúdo material da proposição, limitando-se a ajustes de natureza técnica, de modo a aprimorar sua aplicabilidade e compatibilidade com o ordenamento jurídico.

DO SUBSTITUTIVO

Institui a Campanha Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo no âmbito do Estado de São Paulo e dá outras providências.
Artigo 1º - Fica instituída, no âmbito do Estado de São Paulo, a Campanha Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo, com o objetivo de promover a inclusão, o respeito e a valorização das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Artigo 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se capacitismo toda forma de discriminação e preconceito contra pessoas com deficiência, manifestados por atitudes ou práticas que considerem a deficiência como um obstáculo à plena participação da pessoa na sociedade, em aspectos como a independência, a realização de tarefas cotidianas, a inserção no mercado de trabalho e a convivência social.

Artigo 3º - A Campanha de que trata esta Lei poderá observar os seguintes objetivos:

I. Promover a inclusão da temática do capacitismo nos ambientes educacionais, respeitadas as diretrizes dos sistemas de ensino;

II. Estimular a reflexão social acerca de situações constrangedoras e discriminatórias vividas por pessoas com deficiência;

III. Promover a capacitação de educadores, profissionais da saúde, servidores públicos, gestores, alunos e demais agentes sociais quanto ao enfrentamento ao capacitismo;

IV. Incentivar a realização de eventos, seminários, fóruns, palestras, campanhas e debates voltados à conscientização sobre o tema;

V. Ampliar o conhecimento da população sobre os direitos das pessoas com deficiência, com ampla divulgação da legislação pertinente;

VI. Incentivar a divulgação dos símbolos de acessibilidade e seus significados;

VII. Estimular ações que promovam a inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho.

Artigo 4º - A Campanha poderá incluir ações de comunicação, eventos, palestras, distribuição de materiais educativos e outras atividades voltadas à sensibilização da população.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, definindo as ações, parcerias e recursos necessários à sua implementação.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sob o aspecto regimental, a matéria permanece inserida na esfera de competência desta Assembleia Legislativa, especialmente no tocante à promoção da dignidade da pessoa humana e à proteção dos direitos das pessoas com deficiência.

Diante da relevância social da proposição e considerando os ajustes promovido pelo substitutivo ora apresentado, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 514, de 2025, na forma do substitutivo ora apresentado.
Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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